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Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-1 de 21 dezembro de 2020.

PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-1 de 21 dezembro de 2020.
A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder aos “servidores” abaixo identificados na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por assiduidade,
referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

Nº SERVIDORES 3º PERIDO
1 Antônia Maria Nascimento Mendes 02/01/2021 a 31/01/2021
2 Antônio Altemi Lustosa Raulino 02/01/2021 a 31/01/2021
3 Antônio Araújo de Lima 02/01/2021 a 31/01/2021
4 Antônio Batista da Silveira 02/01/2021 a 31/01/2021
5 Antônio Erisvaldo Alves 02/01/2021 a 31/01/2021
6 Antônio Freire Rocha 02/01/2021 a 31/01/2021
7 Aucelucia Costa Freire 02/01/2021 a 31/01/2021
8 Cleide Sousa do Nascimento 02/01/2021 a 31/01/2021
9 Francisca Amélia Alcântara 02/01/2021 a 31/01/2021

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 21 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-2 de 21 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-2 de 21 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:
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1. Conceder aos “servidores” abaixo identificados na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por assiduidade,
referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

Nº SERVIDORES 3º PERIDO

11 Francisca Oliveira da Silva 02/01/2021 a 31/01/2021

12 Francisco Benedito de Sousa 02/01/2021 a 31/01/2021

13 Francisco Cleiton do Nascimento 02/01/2021 a 31/01/2021

14 Francisco das Chagas Azevedo 02/01/2021 a 31/01/2021

15 Francisco Fabio Carvalho 02/01/2021 a 31/01/2021

16 Francisco José da Silva 02/01/2021 a 31/01/2021

17 Francisco Regis Alcântara Carvalho 02/01/2021 a 31/01/2021

18 Francisco Rocha Freire 02/01/2021 a 31/01/2021

19 Francisco Rogerio Diniz 02/01/2021 a 31/01/2021

20 José Carlos Rodrigues 02/01/2021 a 31/01/2021

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 21 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-3 de 21 dezembro de 2020.
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A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Maria Solidade Menezes da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 14/01/2016 à 13/01/2021, no período abaixo discriminado:

1. 02/01/2021 a 31/01/2021 (1º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 21 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-6 de 21 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-6 de 21 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) José Freire Albuquerque, Vigia, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

1. 02/01/2021 a 31/01/2021 (2º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 21 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária
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A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Ednir Trajano de Albuquerque, Auxiliar de Serviços Gerais, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença
Prêmio especial por assiduidade, referente ao (1º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2008 à 16/12/2013, no período abaixo discriminado:

1. 02/01/2021 a 31/01/2021 (3º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 21 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-8 de 21 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201221-8 de 21 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder aos servidores abaixo identificados “Professores” na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

Nº SERVIDORES 3º PERIDO

01 Antônio Rony Freire Alcântara 02/01/2021 a 31/01/2021

02 Arimar Alcântara Aguiar 02/01/2021 a 31/01/2021

03 Francisco Charlys Moreira de Menezes 02/01/2021 a 31/01/2021

04 J é T i bá d S 02/01/2021 31/01/2021
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1. Conceder a (o) servidor (a) Maria Joenia Pires Bernardo, Professora, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial
por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

1. 11/01/2021 a 09/02/2021 (1º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 22 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-3 de 22 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-3 de 22 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Maria Zenaide Rocha, Professora, matriculas 265/2041, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença
Prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

1. 11/01/2021 a 09/02/2021 (3º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 22 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-4 de 22 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-4 de 22 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
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1. Conceder a (o) servidor (a) Karleniele Muniz Moreira, Professora, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (1º quinquênio) aquisitivo de 16/07/2014 à 15/07/2019, no período abaixo discriminado:

1. 11/01/2021 a 09/02/2021 (1º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 22 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-5 de 22 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-5 de 22 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder aos servidores abaixo identificados “Professores” na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

Nº SERVIDORES 3º PERIDO

01 Alexandra Costa de Paulo Menezes 11/01/2021 a 09/02/2021

02 Ana Celia Alves Costa 11/01/2021 a 09/02/2021

03 Ana Paula Marques Massimino 11/01/2021 a 09/02/2021

04 Antônia Jorge do Nascimento 11/01/2021 a 09/02/2021

05 Antônio Guilherme Junior 11/01/2021 a 09/02/2021
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Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 22 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-6 de 22 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-6 de 22 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder aos servidores abaixo identificados “Professores” na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

Nº SERVIDORES 3º PERIDO

11 Cleber Epifanio Junior 11/01/2021 a 09/02/2021

12 Clerton Ângelo Felipe 11/01/2021 a 09/02/2021

13 Cleuvilandia Menezes Costa Machado 11/01/2021 a 09/02/2021

14 Dinamarquês Teles Alcântara 11/01/2021 a 09/02/2021

15 Edmar Araújo Costa 11/01/2021 a 09/02/2021

16 Elessandra Maria Araújo 11/01/2021 a 09/02/2021

17 Eliane Chagas Ripardo 11/01/2021 a 09/02/2021

18 Elines Lauriano Carvalho 11/01/2021 a 09/02/2021

19 Francisca Moreira de Albuquerque 11/01/2021 a 09/02/2021

20 Francisco Barbosa da Silva 11/01/2021 a 09/02/2021SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 8/21



A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder aos servidores abaixo identificados “Professores” na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

Nº SERVIDORES 3º PERIDO

21 Francisco Carlos Alves da Silva 11/01/2021 a 09/02/2021

22 Francisco Moreira Freire Aguiar 11/01/2021 a 09/02/2021

23 Geane Maria Severiano Carvalho 11/01/2021 a 09/02/2021

24 Geania Moreira Ferreira 11/01/2021 a 09/02/2021

25 Gleide Ângelo Felix Mendes 11/01/2021 a 09/02/2021

26 Jediana Diogo da Silva 11/01/2021 a 09/02/2021

27 Joao Batista Freire Aguiar 11/01/2021 a 09/02/2021

28 José Freire Araújo 11/01/2021 a 09/02/2021

29 José Maria Albuquerque Nascimento 11/01/2021 a 09/02/2021

30 Juvaneide Guimarães 11/01/2021 a 09/02/2021

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 22 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE
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1. Conceder aos servidores abaixo identificados “Professores” na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

Nº SERVIDORES 3º PERIDO

31 Lucia Maria de Jesus Freire 11/01/2021 a 09/02/2021

32 Luciene Pereira de Lima 11/01/2021 a 09/02/2021

33 Lucileuda de Lima Sombra 11/01/2021 a 09/02/2021

34 Luís Lauriano Vieira 11/01/2021 a 09/02/2021

35 Macilene Moraes Vieira 11/01/2021 a 09/02/2021

36 Margarene de Jesus Araújo Albuquerque 11/01/2021 a 09/02/2021

37 Margarida Freire de Aguiar Nascimento 11/01/2021 a 09/02/2021

38 Margarida Maria Fernandes do Carmo 11/01/2021 a 09/02/2021

39 Maria Auxiliadora Carvalho Freire 11/01/2021 a 09/02/2021

40 Maria Batista de Araújo 11/01/2021 a 09/02/2021

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 22 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-11 de 22 dezembro de 2020.
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A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder aos servidores abaixo identificados “Professores” na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

Nº SERVIDORES 3º PERIDO

71 Vera Lucia Fernandes Araújo 11/01/2021 a 09/02/2021

72 Vleuda Pereira Sales 11/01/2021 a 09/02/2021

73 Vleuma Pereira Sales 11/01/2021 a 09/02/2021

74 Zucileide Alcântara Rodrigues 11/01/2021 a 09/02/2021

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 23 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-1 de 30 de dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-1 de 30 de dezembro de 2020.

A Secretária Municipal da Educação e Cultura de Alcântara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
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1. Conceder ao servidor VANESSA CAVALCANTE LIMA, professor (a), matricula nº 0287, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, a Gratificação de Incentivo Profissional-GIP, por ter o mesmo adquirido nível de escolaridade superior ao exigido para o ingresso no cargo,
na forma do artigo 35 da Lei Municipal 532/2010 (Plano de Cargos e Carreira do Magistério). Dessa forma, devido benefício/gratificação ser
inacumulável, incidirá sobre o salário base/piso salarial, referência 1, classe 1, conforme fundamentos do Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do
Município.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 22 de dezembro de 2020, data do requerimento.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 30 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-2 de 30 de dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-2 de 30 de dezembro de 2020.

A Secretária Municipal da Educação e Cultura de Alcântara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:

1. Conceder ao servidor MARIA DO SOCORRO MOREIRA ALBUQUERQUE, professor (a), matricula nº 0247, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, a Gratificação de Incentivo Profissional-GIP, por ter o mesmo adquirido nível de escolaridade superior ao exigido para o
ingresso no cargo, na forma do artigo 35 da Lei Municipal 532/2010 (Plano de Cargos e Carreira do Magistério). Dessa forma, devido
benefício/gratificação ser inacumulável, incidirá sobre o salário base/piso salarial, referência 1, classe 1, conforme fundamentos do Parecer Jurídico
da Procuradoria Geral do Município.
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2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 11 de novembro de 2020, data do requerimento.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 30 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-3 de 30 de dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-3 de 30 de dezembro de 2020.

A Secretária Municipal da Educação e Cultura de Alcântara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:

1. Conceder ao servidor MARIA SILVA LIMA DO NASCIMENTO, professor (a), matricula nº 0263, com lotação na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, a Gratificação de Incentivo Profissional-GIP, por ter o mesmo adquirido nível de escolaridade superior ao exigido para o ingresso no cargo,
na forma do artigo 35 da Lei Municipal 532/2010 (Plano de Cargos e Carreira do Magistério). Dessa forma, devido benefício/gratificação ser
inacumulável, incidirá sobre o salário base/piso salarial, referência 1, classe 1, conforme fundamentos do Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do
Município.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de novembro de 2020, data do requerimento.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 30 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-4 de 30 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-4 de 30 dezembro de 2020.
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A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Maria de Lourdes de Sousa Oliveira, Auxiliar de Biblioteca, matricula 0527, na forma da Lei Municipal n° 509/2008,
Art. 113, licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo
discriminado:

1. 04/01/2021 a 02/02/2021 (3º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 30 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-5 de 30 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-5 de 30 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Francicleide Araújo Freire Carvalho, Auxiliar Administrativo, matricula 0764, na forma da Lei Municipal n°
509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período
abaixo discriminado:

1. 04/01/2021 a 02/02/2021 (3º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 30 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE
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PORTARIA – SEMEC Nº 20201230-6 de 30 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Antônio Carlos Freire, Vigia, matricula 0528, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio
especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

1. 04/01/2021 a 02/02/2021 (1 º período)

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 30 de dezembro de 2020.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – STDS Nº 20201222-8 de 22 de dezembro de 2020.
PORTARIA – STDS Nº 20201222-8 de 22 de dezembro de 2020.

A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E:

1. Conceder licença maternidade a empregada Dayana Ramos Alcântara, Supervisora do Programa Primeira Infância - SUAS, pelo prazo de 120 dias,
a contar do dia 10/12/2020 até 09/04/2021.

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 10/12/2020.

3. Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

4. Revoga as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, em 22 de dezembro de 2020
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O Prefeito Municipal de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Gerlândia Moreira Lopes, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por assiduidade,
referente ao (1º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2008 à 16/12/2013, no período abaixo discriminado:

1. 01/12/2020 a 30/12/2020 (1º período)
2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 18 de dezembro de 2020.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

Prefeito Municipal

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEINFRA Nº 20201218-1 de 18 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEINFRA Nº 20201218-1 de 18 dezembro de 2020.

O Secretário de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Raimundo Nonato de Sousa, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

1. 02/01/2021 a 31/01/2021 (3º período)
2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e transporte de Alcântaras, em 18 de dezembro de 2020.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

 Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEINFRA Nº 20201218-2 de 18 de dezembro de 2020.
PORTARIA – SEINFRA Nº 20201218-2 de 18 de dezembro de 2020.SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 16/21



O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :

1. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Antônio Freire Alcântara, Vigia, com lotação na Secretaria do
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte, no período de 02/01/2021 à 31/01/2021, relativo ao período aquisitivo de 16/03/2019 à
15/03/2020.

2. Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 18 de dezembro de 2020.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEINFRA Nº 20201218-5 de 18 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEINFRA Nº 20201218-5 de 18 dezembro de 2020.

O Secretário de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Conceder a (o) servidor (a) Joao Martins Monte, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio especial por assiduidade,
referente ao (1º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2008 à 16/12/2013, no período abaixo discriminado:

1. 02/01/2021 a 31/01/2021 (3º período)
2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e transporte de Alcântaras, em 18 de dezembro de 2020.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

 Secretário
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PORTARIA – SEINFRA Nº 20201222-7 de 22 de dezembro de 2020.
PORTARIA – SEINFRA Nº 20201222-7 de 22 de dezembro de 2020.

O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :

1. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Antônio Alves Menezes, Vigia, com lotação na Secretaria do Desenvolvimento
Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte, no período de 02/01/2021 à 31/01/2021, relativo ao período aquisitivo de 12/03/2019 à 11/03/2020.

2. Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 22 de dezembro de 2020.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - Conceder

PORTARIA – SEMEC Nº 20201229-1 de 29 dezembro de 2020.
PORTARIA – SEMEC Nº 20201229-1 de 29 dezembro de 2020.

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

1. Revogar os efeitos da PORTARIA – SEMEC Nº 20201222-2 de 22 de dezembro de 2020, que concedeu 30 (trinta) dias de licença prêmio à servidora
Maria Joenia Pires Bernardo, matricula 254, Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras.

2. Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 11/01/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 29 de dezembro de 2020.
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Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Diária

PORTARIA – GAB Nº 20201215-2 de 15 de dezembro de 2020.
PORTARIA – GAB Nº 20201215-2 de 15 de dezembro de 2020.

O Prefeito Municipal de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras,

R E S O L V E:

1. Conceder à Sra. ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA, Gestor Municipal da Assistência Social, portador (a) do CPF 019.114.613-70, 1
(uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza – CE, no dia 16 de dezembro
de 2020, para receber a Certificação para Articuladores do Selo Unicef - Edição 2017-2020.

2. Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 15 de dezembro de 2020.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

Prefeito Municipal

Município de Alcântaras - Portaria - DIÁRIA

PORTARIA – SEINFRA Nº 20201214-3 de 14 de dezembro de 2020.
PORTARIA – SEINFRA Nº 20201214-3 de 14 de dezembro de 2020.

O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:

1. Conceder ao Sr. Bernevildo Fontinele Moreira, Motorista, portador do CPF 539.561.763-91, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00 (oitenta
reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza – CE, no próximo dia 15 de dezembro de 2020, para fazer viagens da sua
secretária.

2. Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
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Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 14 de dezembro de 2020.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário
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EQUIPE DE GOVERNO

PREFEITO
JOAQUIM FREIRE CARVALHO

VICE-PREFEITO
JOAQUIM BENICIO FILHO

ANTÔNIO FERREIRA LOPES
Secretário(a)

FRANCISCO EDUARDO DE ALBUQUERQUE
Secretário(a)

EDMILSON BEZERRA ARRUDA
Secretário(a)

ALDO CARVALHO ARAUJO
Secretário(a)

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES
Secretário(a)

GERMANA CRISTINA EMILIANO
Secretário(a)

SILVIA LEITÃO FERREIRA
Secretário(a)

TARCISIO GLEIDSON ALCANTARA COSTA
Secretário(a)

ANA RITA MACHADO FREIRE
Secretário(a)
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Secretário(a)
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Secretário(a)
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